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Com fulcro no art. 177, caput, do Regimento Interno desta Casa de Leis c/c o art. 27 e 28 da Constituição
Estadual requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário, que aprove o presente Requerimento
direcionado ao Exmo. Secretário de Estado de Educação Sr. Alan Resende Porto, solicitando informações
sobre o resultado do processo seletivo - EDITAL Nº 018/2023/GS/SEDUC/MT, para formação de cadastro de
reserva para contratação temporária de profssionais para exercerem os cargos de Professor, Técnico
Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional, conforme abaixo:

1) Informar o quantitativo de candidatos inscritos, por cargo/função, que realizaram a Prova Objetiva
de Conhecimentos e da Prova Discursiva no dia 15/10/2023.

2) Informar o quantitativo de candidatos inscritos, por cargo/função, que foram habilitados na prova
objetiva de conhecimentos, e na prova discursiva.

3) Informar o quantitativo de candidatos inscritos, por cargo/função, que foram inabilitados na prova
objetiva de conhecimentos:

a) Por não atingir o mínimo de 20% (vinte por cento) do total de pontos da prova objetiva;

b) Por ter zerado em alguma das disciplinas das áreas de conhecimento;

c) Por ter zerado em qualquer das áreas de conhecimento.

4) Informar o quantitativo de candidatos inscritos por cargo/função que foram inabilitados na prova
objetiva de conhecimentos por ter zerado as seguintes disciplinas:

4.1 - APOIO ADMNISTRATIVO EDUCACIONAL (AAE)

a) Lingua Portuguesa;

b) Matemática

c) Legislação Básica.

4.2 - TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
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a) Língua Portuguesa;

b) Noções de Informática;

c) Legislação Básica;

d) Noções de Administração Pública;

e) Redação Oficial (Federal);

f) Noções de Arquivo;

g) Raciocínio Lógico e Matemático;

h) Relações Interpessoais;

i) Estatística Básica.

4.3 - TAE-INTÉRPRETE DE LIBRAS E INSTRUTOR DE SURDO

a) Língua Portuguesa;

b) Noções de Informática;

c) Legislação Básica;

d) Noções de Administração Pública.

4.4 - PROFESSOR

a) Lingua Portuguesa:

b) Raciocínio lógico e matemático;

c) Noções básicas de informática;

d) Legislação básica;

e) Disciplina Específica de acordo com o cargo/função.

 

JUSTIFICATIVA

No dia 15/11/2023, a SEDUC por intermédio do Instituto Nacional de Seleções e Concursos – Instituto
Selecon, promoveu a aplicação das Provas Objetiva e Discursiva do Processo Seletivo Simplificado –
PSS/2023, destinado à seleção, formação de cadastro de reserva para contratação temporária de
profissionais para exercerem os cargos de Professor, Técnico Administrativo Educacional e Apoio
Administrativo Educacional.

Este gabinete parlamentar tem recebido inúmeras reclamações de candidatos, em especial sobre critérios de
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inabilitação previstos no edital que fogem à razoabilidade e proporcionalidade, como a constante no item
8.1.5 que estabelece que os candidatos não podem zerar em nenhuma das disciplinas das áreas de
conhecimento.

Disciplinas de conhecimentos gerais tais como: informática, raciocínio lógico e matemático, tinham previstas
na prova objetiva apenas 03 questões cada, e até pela quantidade de questões que são poucas nessas
disciplinas se justifica a preocupação desses candidatos em serem inabilitados do certame caso viessem a
zerar, mesmo que sua pontuação total fosse mais elevada e suficiente para aprovação.

Tal distorção, por exemplo, faz com que candidatos ao cargo de professor que não zerem em nenhuma
disciplina e obtenham 06 pontos (20% do total de pontos) sejam habilitados, ao mesmo tempo em que
candidatos que obtenham 27 pontos (90% do total de pontos) e zerem em 01 disciplina sejam inabilitados,
conforme exemplifica os quadros abaixo transcritos:
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Pelo exposto, tendo em vista o dever constitucional desta Casa Legislativa em fiscalizar os atos do Poder
Executivo (Art. 26, VIII da Constituição Estadual), e visando compreender a consequência prática dos itens
8.1.5 e 8.1.6 no certame, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente propositura

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 13 de Dezembro de 2023

 

Lúdio Cabral
Deputado Estadual
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